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DECRETO Nº 2309 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe O ART. 43 § 1º inciso I da Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2023 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
dos órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2023, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2022, nas fontes de recursos conforme quadros demonstrados 
em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elemen-
tos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE TRABALHO REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.36 04.122.0010.2.010 773 31.90.11 2.500.99 3.600.000,00

02.36 04.122.0010.2.010 774 31.90.13 2.500.99 800.000,00

02.36 04.122.0010.2.010 775 31.90.16 2.500.99 100.000,00

02.20 04.122.0010.2.010 480 31.90.11 2.500.99 1.200.000,00

02.20 04.122.0010.2.010 481 31.90.13 2.500.99 300.000,00

02.24 04.122.0010.2.010 586 31.90.11 2.500.99 600.000,00 

02.24 04.122.0010.2.010 587 31.90.13 2.500.99 120.000,00 

02.22 04.122.0010.2.010 563 31.90.11 2.500.99 300.000,00 

02.22 04.122.0010.2.010 564 31.90.13 2.500.99 70.000,00 

02.02 04.122.0010.2.010 49 31.90.11 2.500.99 700.000,00 

02.02 04.122.0010.2.010 50 31.90.13 2.500.99 160.000,00 

02.33 04.122.0010.2.010 696 31.90.11 2.500.99 600.000,00 

02.33 04.122.0010.2.010 697 31.90.13 2.500.99 140.000,00 

TOTAL 8.690.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 16 de fevereiro de 2023

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETOS

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito 
Suplementar  por Suficiência Financeira.

DECRETO Nº 2310 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe O ART. 43 § 1º inciso I da Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2023 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
do Fundo  Municipal  de Saúde,  para o exercício de 2023, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2022, nas fontes de recursos conforme quadros demonstrados 
em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elemen-
tos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE TRABALHO REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.09 10.301.0057.2.010 299 31.90.11 2.500.95 250.000,00 

02.09 10.301.0057.2.010 300 31.90.13 2.500.95 40.000,00 

02.09 10.305.0038.2.010 343 31.90.11 2.500.95 190.000,00 

02.09 10.305.0038.2.010 344 31.90.13 2.500.95 50.000,00 

02.09 10.305.0038.2.010 345 31.90.16 2.500.95 10.000,00 

TOTAL 540.000,00

 Art. 2º - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
do Fundo  Municipal  de Educação,  para o exercício de 2023, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2022, nas fontes de recursos conforme quadros demonstrados 
em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elemen-
tos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE TRABALHO REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.08 12.361.0015.2.015 200 31.90.11 2.500.94 421.000,00 

02.08 12.365.0006.2.015 250 31.90.11 2.500.94 415.000,00 

02.08 12.361.0015.2.015 201 31.90.13 2.500.94 37.000,00 

02.08 12.365.0006.2.015 251 31.90.13 2.500.94 169.000,00 

TOTAL 1.042.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 16 de fevereiro de 2023

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito 
Suplementar  por Suficiência Financeira.
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DECRETO Nº 2311 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe O ART. 43 § 1º inciso I da Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2023 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
do Fundo  Municipal  de Saúde,  para o exercício de 2023, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2022, nas fontes de recursos conforme quadros demonstrados 
em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elemen-
tos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE TRABALHO REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.09 10.305.0038.2.010 343 31.90.11 2.600.40 20.000,00

02.09 10.302.0057.2.010 316 31.90.11 2.602.99 1.100.000,00

02.09 10.301.0057.2.010 299 31.90.11 2.621.99 361.726,14

TOTAL 1.481.726,14

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito 
Suplementar  por Suficiência Financeira.

Art. 2º - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
do Fundo  Municipal  de Saúde,  para o exercício de 2023, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2022, na fonte de recursos dos Agentes Comunitário de Saúde, 
em acordo com a portaria nº 710/STN, conforme quadros demonstrados em anexo, 
destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO

REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA

FONTE 

RECURSO 

em 2022

FONTE 

RECURSO 

em 2023

VALOR

02.09 10.301.0057.2.010 299 31.90.11 1.600.03 2.604.00 253.530,22

TOTAL 253.530,22

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 16 de fevereiro de 2023

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA
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DECRETO Nº 2312 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe O ART. 43 § 1º inciso I da Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2023 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
do Fundo  Municipal  de Educação,  para o exercício de 2023, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2022, nas fontes de recursos conforme quadros demonstrados 
em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elemen-
tos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE TRABALHO REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.08 12.365.0006.2.022 257 31.90.11 2.540.70 450.000,00
02.08 12.365.0006.2.022 258 31.90.13 2.540.70 180.000,00
02.08 12.365.0006.2.015 250 31.90.11 2.540.30 320.000,00
02.08 12.365.0006.2.015 251 31.90.13 2.540.30 70.000,00

TOTAL 1.020.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 16 de fevereiro de 2023

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito 
Suplementar  por Suficiência Financeira.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 182/2023 

INSTRUMENTO: ARP 11/2023 – PREGÃO 04/2023 
 
PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, e a 
empresa MEDSHORE SERVIÇOS EM SAÚDE E SEGURANÇA LTDA. 

OBJETO: contratação de ambulância tipo D-uti móvel, posto médico (de acordo com a legislação 
vigente, estimativa de público de 3 mil pessoas dia) - equipamentos médicos, de mobília, insumos 
e medicação, para cumprir o calendário anual 2023 de eventos. 

DATA DA ASSINATURA: 16/02/2023 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: LEONARDO COELHO MACHADO DOS SANTOS 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decreto 7.892/2013 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 289.320,00 - duzentos e oitenta e nove mil e 
trezentos e vinte reais. 

 

 

 

LEONARDO COELHO MACHADO DOS SANTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM/RJ 

 

EXTRATO

ERRATA
ERRATA: DECRETO Nº 2308 de 15 de fevereiro de 2023, publicado no diário eletrôni-
co nº 1108, página 02, no dia de 15 de fevereiro de 2023.

Onde se lê:
Art.1º - ...
SUPLEMENTAR:

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

REDUZIDO ELEMENTO 
DESPESA

FONTE 
RECURSO

VALOR

02.26 04.122.0010.2.010 403 31.90.11 2.501.00 1.200.000,00 
02.26 04.122.0010.2.010 404 31.90.13 2.501.00 250.000,00 
TOTAL 30.950.000,00

Leia se:
Art.1º - ...
SUPLEMENTAR:

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

REDUZIDO ELEMENTO 
DESPESA

FONTE 
RECURSO

VALOR

02.26 04.122.0010.2.010 603 31.90.11 2.501.00 1.200.000,00 
02.26 04.122.0010.2.010 604 31.90.13 2.501.00 250.000,00 

TOTAL 30.955.000,00

Guapimirim, 16 de fevereiro de 2023

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA

 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 182/2023 

INSTRUMENTO: ARP 11/2023 – PREGÃO 04/2023 
 
PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, e a 
empresa MEDSHORE SERVIÇOS EM SAÚDE E SEGURANÇA LTDA. 

OBJETO: contratação de ambulância tipo D-uti móvel, posto médico (de acordo com a legislação 
vigente, estimativa de público de 3 mil pessoas dia) - equipamentos médicos, de mobília, insumos 
e medicação, para cumprir o calendário anual 2023 de eventos. 

DATA DA ASSINATURA: 16/02/2023 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: LEONARDO COELHO MACHADO DOS SANTOS 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decreto 7.892/2013 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 289.320,00 - duzentos e oitenta e nove mil e 
trezentos e vinte reais. 

 

 

 

LEONARDO COELHO MACHADO DOS SANTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM/RJ 
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 072 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Srª. GISELE FERNANDES ARAÚJO DE SOUZA, do cargo comissionado de 
Coordenador de Setor Esportivo, símbolo COS, da Secretaria Municipal de Esporte 
e Lazer, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 
de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 10 de fevereiro de 2023.

Guapimirim, 16 de fevereiro de 2023

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 073 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. SANDRINE SODRÉ DOS SANTOS, para o cargo comissionado de Co-
ordenador de Departamento, símbolo CDP, da Secretaria Municipal de Urbanismo 
e Regularização Fundiária, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a 
Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgânica 
Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de fevereiro de 2023.

Guapimirim, 16 de fevereiro de 2023

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 074 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. ANA CAROLINA DA SILVA SANTOS, para o cargo comissionado de Co-
ordenador de Departamento, símbolo CDP, da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Direitos Humanos, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a 
Lei nº 1215 de 16 de março de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgânica 
Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 02 de fevereiro de 2023.

Guapimirim, 16 de fevereiro de 2023

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA

HOMOLOGAÇÕES
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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